INDICAÇÃO Nº 
59
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a lotação de, pelo menos, mais (2) dois delegados na Delegacia de Polícia em Caçapava, a fim de que os trabalhos na ação de combate ao crime sejam desenvolvidos com eficiência e no nível desejável.

JUSTIFICATIVA

Caçapava é um município de porte médio, situado no Vale do Paraíba, que conta com aproximadamente 100.000 (cem mil) habitantes.

Situada entre dois grandes centros urbanos – São José dos Campos e Taubaté – a cidade vem sofrendo a constante ação de marginais, sendo de se destacar que o aumento do número de ocorrências policiais é considerável.

Assim sendo, para que a prática criminosa possa ser coibida é necessário que, entre outras providências, seja ampliado o quadro de policiais lotados na delegacia de polícia local, que conta, atualmente, com apenas dois delegados.

Esse número é insuficiente para coibir a contento a ação dos marginais e para dar conta de outras tarefas que normalmente são deferidas aos delegados.

Considerando notícias dando conta de que o Governo do Estado deve investir na área policial da região do Vale do Paraíba, parece-nos que esta é a oportunidade para se ampliar o quadro de delegados de polícia lotados em Caçapava, que necessita contar com pelo menos mais dois policiais.

Nesse sentido, salientamos que recebemos ofício da Câmara Municipal de Caçapava informando a aprovação naquela Edilidade do Requerimento nº 26/2005, apresentado pelo Vereador Milton Garcez Gandra, solicitando que envidemos esforços junto ao Governo do Estado visando concretizar a medida.

Entendendo que é justa a reivindicação, apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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